
 
 
 

 

   MEDSI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ 30.754.325/0001-20                                                                                       I.E 798.154.461.116 

FONE: (15) 3228-6707    
Área Técnica: isabel@medsibrasil.com.br / Área Administrativa: daniela@medsibrasil.com.br 

 

AV RUDOLF DAFFERNER, Nº 400 - EDIF NOVA YORK BLOCO 03 SALA 106 - BOA VISTA – CEP 18.085-005 - SOROCABA/SP 

 
RESPONSABILIDADE É A NOSSA MARCA. 

 
 

 

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Taubaté 
Pregão Eletrônico n.º 230/2024 
Processo Eletrônico n.º 14.649/2024 
 
 
 

A empresa MEDSI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, estabelecida na Av. Rudolf Dafferner, Nº 

400 – Sala 106, Edifício Nova York, Sorocaba/SP, inscrita no CNPJ sob nº 30.754.325/0001-20, telefone: 

(15) 3228-6707, e-mail daniela@medsibrasil.com.br, por meio de sua responsável legal Sra. Daniela 

Germano do Amaral vem, respeitosamente, apresentar as suas RAZÕES RECURSAIS em face do resultado 

do processo licitatório em epígrafe, pelos motivos que passa a expor. 

 
Em análise das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 230/2024, constatamos que a empresa 
DANIEL FERRARI ABRANTES - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS - ME, classificada em primeiro lugar, 
cotou o medicamento Glicazida 30mg, Genérico, da fabricante Ranbaxy. 
 
No entanto, conforme relatório emitido pela Agência de Vigilância Sanitária (anexo), o medicamento está 
em descontinuação temporária de fabricação ou importação. 
 
Nos termos da Lei de Licitações, a proposta deve ser desclassificada quando não atender às exigências do 
edital e às normas legais pertinentes. A descontinuação do medicamento inviabiliza o cumprimento do 
objeto contratado, colocando em risco a eficiência e segurança do fornecimento pretendido. 
 
Diante do exposto, requer seja desclassificada a proposta apresentada pela empresa recorrida, com a 
consequente habilitação da proposta desta empresa recorrente. 
 
 
 

 

Sorocaba, 05 de agosto de 2024. 

 

 

__________________________ 

DANIELA GERMANO 

Sócia – Proprietária 

CPF: 393.113.698-10 

DANIELA 
GERMANO DO 
AMARAL:39311369
810

Assinado de forma digital 
por DANIELA GERMANO 
DO AMARAL:39311369810 
Dados: 2024.08.05 
11:16:58 -03'00'
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Consultas / Situação de Documentos / Técnico / Técnico

Empresa RANBAXY FARMACÊUTICA LTDA CNPJ 73.663.650/0001-90

Petições

Processo

25351.479849/2015-84
Data do Processo

06/08/2015
Nº do Protocolo

25352337805201500
Expediente
0696420/15-6
Assunto
155 - GENERICO - Registro de Medicamento
Situação atual

Publicado deferimento  ?

Encontra-se na

ARQVO - ARQUIVO - GERÊNCIA DE GESTÃO DOCUMENTAL
Desde: 09/07/2020
Dados da Publicação (RE - Data Resolução - DOU - Data Publicação)
1.734 - 28/05/2020 - 103 - 01/06/2020

Histórico da Situação

Expediente

0884212/24-4
Data do Expediente
28/06/2024
Nº do Protocolo
20240000000802583
Situação atual

Aditado ao processo  ?

Assunto

10241 - GENÉRICO - Histórico de Mudanças do Produto com inclusão de modificação exclusiva HMP
Dados da Publicação (RE - Data Resolução - DOU - Data Publicação)

Não Publicado
Encontra-se na

GQMED - GERÊNCIA DE AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DE MEDICAMENTOS SINTÉTICOS
Desde 28/06/2024

Histórico da Situação

02/08/2024, 10:14 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

https://consultas.anvisa.gov.br/#/documentos/tecnicos/25351479849201584/ 1/21



Expediente
0848028/24-1
Data do Expediente
21/06/2024
Nº do Protocolo
20240000000771110
Situação atual

Aguardando análise  ?

Assunto

12271 - Inclusão de rotulagem - Nova destinação
Dados da Publicação (RE - Data Resolução - DOU - Data Publicação)

Não Publicado
Encontra-se na

CBRES - COORDENAÇÃO DE BULA, ROTULAGEM, REGISTRO SIMPLIFICADO E NOME COMERCIAL
Desde 21/06/2024

Histórico da Situação

Expediente

0647278/24-8
Data do Expediente

15/05/2024
Nº do Protocolo

20240000000589970
Situação atual

Distribuído para a área responsável  ?

Assunto
12269 - Notificação da alteração de rotulagem
Dados da Publicação (RE - Data Resolução - DOU - Data Publicação)
Não Publicado
Encontra-se na

CBRES - COORDENAÇÃO DE BULA, ROTULAGEM, REGISTRO SIMPLIFICADO E NOME COMERCIAL
Desde 15/05/2024

Histórico da Situação

02/08/2024, 10:14 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

https://consultas.anvisa.gov.br/#/documentos/tecnicos/25351479849201584/ 2/21



Expediente
0606121/24-2
Data do Expediente
07/05/2024
Nº do Protocolo
20240000000552790
Situação atual

Anuído  ?

Assunto

10527 - GENÉRICO - Notificação de descontinuação temporária de fabricação ou importação
Dados da Publicação (RE - Data Resolução - DOU - Data Publicação)

Não Publicado
Encontra-se na

GIMED - GERÊNCIA DE INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA DE MEDICAMENTOS E INSUMOS
FARMACÊUTICOS
Desde 21/05/2024

Histórico da Situação

Expediente
0080502/24-5
Data do Expediente
22/01/2024
Nº do Protocolo
20240000000073425
Situação atual

Aditado ao processo  ?

Assunto

10452 - GENÉRICO - Notificação de Alteração de Texto de Bula – publicação no Bulário RDC 60/12
Dados da Publicação (RE - Data Resolução - DOU - Data Publicação)

Não Publicado
Encontra-se na
CBRES - COORDENAÇÃO DE BULA, ROTULAGEM, REGISTRO SIMPLIFICADO E NOME COMERCIAL
Desde 22/01/2024

Histórico da Situação

02/08/2024, 10:14 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

https://consultas.anvisa.gov.br/#/documentos/tecnicos/25351479849201584/ 3/21

Gisele Franqueira
Realce



Expediente
0033935/24-1
Data do Expediente
11/01/2024
Nº do Protocolo
20240000000030573
Situação atual

Distribuído para a área responsável  ?

Assunto

12269 - Notificação da alteração de rotulagem
Dados da Publicação (RE - Data Resolução - DOU - Data Publicação)

Não Publicado
Encontra-se na

CBRES - COORDENAÇÃO DE BULA, ROTULAGEM, REGISTRO SIMPLIFICADO E NOME COMERCIAL
Desde 11/01/2024

Histórico da Situação

Expediente

0032922/24-8
Data do Expediente

10/01/2024
Nº do Protocolo

20240000000029586
Situação atual

Aditado ao processo  ?

Assunto
10452 - GENÉRICO - Notificação de Alteração de Texto de Bula – publicação no Bulário RDC 60/12
Dados da Publicação (RE - Data Resolução - DOU - Data Publicação)
Não Publicado
Encontra-se na

CBRES - COORDENAÇÃO DE BULA, ROTULAGEM, REGISTRO SIMPLIFICADO E NOME COMERCIAL
Desde 10/01/2024

Histórico da Situação

02/08/2024, 10:14 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

https://consultas.anvisa.gov.br/#/documentos/tecnicos/25351479849201584/ 4/21



Expediente
0671281/23-9
Data do Expediente
30/06/2023
Nº do Protocolo
20230000000605285
Situação atual

Aditado ao processo  ?

Assunto

10241 - GENÉRICO - Histórico de Mudanças do Produto com inclusão de modificação exclusiva HMP
Dados da Publicação (RE - Data Resolução - DOU - Data Publicação)

Não Publicado
Encontra-se na

GQMED - GERÊNCIA DE AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DE MEDICAMENTOS SINTÉTICOS
Desde 30/06/2023

Histórico da Situação

Expediente

0600991/23-3
Data do Expediente

14/06/2023
Nº do Protocolo

20230000000542604
Situação atual

Concluída análise  ?

Assunto
11722 - Pós-Registro - Notificação do Processo da CADIFA
Dados da Publicação (RE - Data Resolução - DOU - Data Publicação)
Não Publicado
Encontra-se na

COIFA - COORDENAÇÃO DE REGISTRO DE INSUMOS FARMACÊUTICOS ATIVOS
Desde 14/06/2023

Histórico da Situação

02/08/2024, 10:14 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

https://consultas.anvisa.gov.br/#/documentos/tecnicos/25351479849201584/ 5/21



Expediente
0600968/23-9
Data do Expediente
14/06/2023
Nº do Protocolo
20230000000542627
Situação atual

Aditado ao processo  ?

Assunto

11320 - GENÉRICO - Aditamento - Aprovação condicional - RDC 219/2018
Dados da Publicação (RE - Data Resolução - DOU - Data Publicação)

Não Publicado
Encontra-se na

GQMED - GERÊNCIA DE AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DE MEDICAMENTOS SINTÉTICOS
Desde 14/06/2023

Histórico da Situação

Expediente

0595095/23-3
Data do Expediente

13/06/2023
Nº do Protocolo

20230000000537336
Situação atual

Aprovação condicional – ausência de manifestação no prazo legal em 20/05/2024.  ?

Assunto
11723 - RDC 73/2016 - GENÉRICO - Inclusão de novo DIFA sem CADIFA
Dados da Publicação (RE - Data Resolução - DOU - Data Publicação)
1.901 - 16/05/2024 - 96 - 20/05/2024
Encontra-se na

GQMED - GERÊNCIA DE AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DE MEDICAMENTOS SINTÉTICOS
Desde 13/06/2023

Histórico da Situação

02/08/2024, 10:14 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

https://consultas.anvisa.gov.br/#/documentos/tecnicos/25351479849201584/ 6/21



Expediente
5008248/22-7
Data do Expediente
02/12/2022
Nº do Protocolo
20220000004743855
Situação atual

Anuído  ?

Assunto

10541 - GENÉRICO - Notificação de reativação de fabricação ou importação
Dados da Publicação (RE - Data Resolução - DOU - Data Publicação)

Não Publicado
Encontra-se na

GIMED - GERÊNCIA DE INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA DE MEDICAMENTOS E INSUMOS
FARMACÊUTICOS
Desde 13/12/2022

Histórico da Situação

Expediente
4552392/22-4
Data do Expediente
15/08/2022
Nº do Protocolo
20220000004357324
Situação atual

Distribuído para a área responsável  ?

Assunto

12111 - GENÉRICO – Parecer de Análise Técnica da Empresa (PATE) – Análise de qualidade Pós-Registro
Dados da Publicação (RE - Data Resolução - DOU - Data Publicação)

Não Publicado
Encontra-se na
GQMED - GERÊNCIA DE AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DE MEDICAMENTOS SINTÉTICOS
Desde 15/08/2022

Histórico da Situação

02/08/2024, 10:14 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

https://consultas.anvisa.gov.br/#/documentos/tecnicos/25351479849201584/ 7/21



Expediente
4489451/22-1
Data do Expediente
02/08/2022
Nº do Protocolo
20220000004304326
Situação atual

Aditado ao processo  ?

Assunto

11320 - GENÉRICO - Aditamento - Aprovação condicional - RDC 219/2018
Dados da Publicação (RE - Data Resolução - DOU - Data Publicação)

Não Publicado
Encontra-se na

GQMED - GERÊNCIA DE AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DE MEDICAMENTOS SINTÉTICOS
Desde 02/08/2022

Histórico da Situação

Expediente

4488762/22-1
Data do Expediente

02/08/2022
Nº do Protocolo

20220000004303656
Situação atual

Aditado ao processo  ?

Assunto
11320 - GENÉRICO - Aditamento - Aprovação condicional - RDC 219/2018
Dados da Publicação (RE - Data Resolução - DOU - Data Publicação)
Não Publicado
Encontra-se na

GQMED - GERÊNCIA DE AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DE MEDICAMENTOS SINTÉTICOS
Desde 02/08/2022

Histórico da Situação

02/08/2024, 10:14 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

https://consultas.anvisa.gov.br/#/documentos/tecnicos/25351479849201584/ 8/21



Expediente
4472129/22-3
Data do Expediente
29/07/2022
Nº do Protocolo
20220000004289393
Situação atual

Aprovação condicional – ausência de manifestação no prazo legal em 15/05/2023.  ?

Assunto

11046 - RDC 73/2016 - GENÉRICO - Inclusão maior do processo de produção do medicamento
Dados da Publicação (RE - Data Resolução - DOU - Data Publicação)

1689 - 11/05/2023 - 91 - 15/05/2023
Encontra-se na

GQMED - GERÊNCIA DE AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DE MEDICAMENTOS SINTÉTICOS
Desde 29/07/2022

Histórico da Situação

Expediente

4472127/22-7
Data do Expediente

29/07/2022
Nº do Protocolo

20220000004289392
Situação atual

Aprovação condicional – ausência de manifestação no prazo legal em 15/05/2023.  ?

Assunto
11049 - RDC 73/2016 - GENÉRICO - Inclusão maior de equipamento
Dados da Publicação (RE - Data Resolução - DOU - Data Publicação)
1689 - 11/05/2023 - 91 - 15/05/2023
Encontra-se na

GQMED - GERÊNCIA DE AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DE MEDICAMENTOS SINTÉTICOS
Desde 29/07/2022

Histórico da Situação

02/08/2024, 10:14 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

https://consultas.anvisa.gov.br/#/documentos/tecnicos/25351479849201584/ 9/21



Expediente
4355726/22-1
Data do Expediente
29/06/2022
Nº do Protocolo
20220000004193056
Situação atual

Aditado ao processo  ?

Assunto

10241 - GENÉRICO - Histórico de Mudanças do Produto com inclusão de modificação exclusiva HMP
Dados da Publicação (RE - Data Resolução - DOU - Data Publicação)

Não Publicado
Encontra-se na

GQMED - GERÊNCIA DE AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DE MEDICAMENTOS SINTÉTICOS
Desde 29/06/2022

Histórico da Situação

Expediente

4284629/22-3
Data do Expediente

10/06/2022
Nº do Protocolo

20220000004135649
Situação atual

Aditado ao processo  ?

Assunto
10292 - GENÉRICO - Notificação de alteração de rotulagem
Dados da Publicação (RE - Data Resolução - DOU - Data Publicação)
Não Publicado
Encontra-se na

GQMED - GERÊNCIA DE AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DE MEDICAMENTOS SINTÉTICOS
Desde 10/06/2022

Histórico da Situação

02/08/2024, 10:14 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

https://consultas.anvisa.gov.br/#/documentos/tecnicos/25351479849201584/ 10/21



Expediente
4278217/22-1
Data do Expediente
09/06/2022
Nº do Protocolo
20220000004130715
Situação atual

Anuído  ?

Assunto

10527 - GENÉRICO - Notificação de descontinuação temporária de fabricação ou importação
Dados da Publicação (RE - Data Resolução - DOU - Data Publicação)

Não Publicado
Encontra-se na

GIMED - GERÊNCIA DE INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA DE MEDICAMENTOS E INSUMOS
FARMACÊUTICOS
Desde 21/06/2022

Histórico da Situação

Expediente
3765756/21-9
Data do Expediente
23/09/2021
Nº do Protocolo
25352476836202155
Situação atual

Aditado ao processo  ?

Assunto

11320 - GENÉRICO - Aditamento - Aprovação condicional - RDC 219/2018
Dados da Publicação (RE - Data Resolução - DOU - Data Publicação)

Não Publicado
Encontra-se na
GQMED - GERÊNCIA DE AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DE MEDICAMENTOS SINTÉTICOS
Desde 23/09/2021

Histórico da Situação

02/08/2024, 10:14 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

https://consultas.anvisa.gov.br/#/documentos/tecnicos/25351479849201584/ 11/21



Expediente
3730279/21-5
Data do Expediente
21/09/2021
Nº do Protocolo
25352419848202182
Situação atual

Publicado deferimento em 06/12/2021.  ?

Assunto

11097 - RDC 73/2016 - GENÉRICO - Inclusão de nova apresentação restrita ao número de unidades
farmacotécnicas
Dados da Publicação (RE - Data Resolução - DOU - Data Publicação)
4.504 - 02/12/2021 - 228 - 06/12/2021
Encontra-se na

GGMED - GERÊNCIA-GERAL DE MEDICAMENTOS
Desde 06/12/2021

Histórico da Situação

Expediente
2972260/21-0
Data do Expediente
30/07/2021
Nº do Protocolo
25352037563202127
Situação atual

Aditado ao processo  ?

Assunto

10452 - GENÉRICO - Notificação de Alteração de Texto de Bula – publicação no Bulário RDC 60/12
Dados da Publicação (RE - Data Resolução - DOU - Data Publicação)

Não Publicado
Encontra-se na
CBRES - COORDENAÇÃO DE BULA, ROTULAGEM, REGISTRO SIMPLIFICADO E NOME COMERCIAL
Desde 30/07/2021

Histórico da Situação

02/08/2024, 10:14 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

https://consultas.anvisa.gov.br/#/documentos/tecnicos/25351479849201584/ 12/21



Expediente
2871827/21-4
Data do Expediente
23/07/2021
Nº do Protocolo
25352851679202171
Situação atual

Aditado ao processo  ?

Assunto

10459 - GENÉRICO - Inclusão Inicial de Texto de Bula – publicação no Bulário RDC 60/12
Dados da Publicação (RE - Data Resolução - DOU - Data Publicação)

Não Publicado
Encontra-se na

CBRES - COORDENAÇÃO DE BULA, ROTULAGEM, REGISTRO SIMPLIFICADO E NOME COMERCIAL
Desde 23/07/2021

Histórico da Situação

Expediente

2871623/21-0
Data do Expediente

23/07/2021
Nº do Protocolo

25352851433202108
Situação atual

Aditado ao processo  ?

Assunto
10292 - GENÉRICO - Notificação de alteração de rotulagem
Dados da Publicação (RE - Data Resolução - DOU - Data Publicação)
Não Publicado
Encontra-se na

GQMED - GERÊNCIA DE AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DE MEDICAMENTOS SINTÉTICOS
Desde 23/07/2021

Histórico da Situação

02/08/2024, 10:14 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

https://consultas.anvisa.gov.br/#/documentos/tecnicos/25351479849201584/ 13/21



Expediente
2506136/21-4
Data do Expediente
28/06/2021
Nº do Protocolo
25352335446202126
Situação atual

Aditado ao processo  ?

Assunto

10434 - GENÉRICO - Histórico de Mudanças do Produto sem inclusão de modificação exclusiva HMP
Dados da Publicação (RE - Data Resolução - DOU - Data Publicação)

Não Publicado
Encontra-se na

GQMED - GERÊNCIA DE AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DE MEDICAMENTOS SINTÉTICOS
Desde 28/06/2021

Histórico da Situação

Expediente

2034593/21-9
Data do Expediente

26/05/2021
Nº do Protocolo

25352681457202185
Situação atual

Aditado ao processo  ?

Assunto
11818 - Relatório Periódico de Avaliação Benefício-Risco
Dados da Publicação (RE - Data Resolução - DOU - Data Publicação)
Não Publicado
Encontra-se na

GFARM - GERÊNCIA DE FARMACOVIGILÂNCIA
Desde 29/05/2024

Histórico da Situação

02/08/2024, 10:14 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

https://consultas.anvisa.gov.br/#/documentos/tecnicos/25351479849201584/ 14/21



Expediente
1300416/21-6
Data do Expediente
05/04/2021
Nº do Protocolo
25352835949202105
Situação atual

Distribuído para a área responsável  ?

Assunto

11810 - Aditamento de bula e/ou rotulagem após aprovação de mudança pós registro
Dados da Publicação (RE - Data Resolução - DOU - Data Publicação)

Não Publicado
Encontra-se na

CBRES - COORDENAÇÃO DE BULA, ROTULAGEM, REGISTRO SIMPLIFICADO E NOME COMERCIAL
Desde 05/04/2021

Histórico da Situação

Expediente

4625250/20-9
Data do Expediente

29/12/2020
Nº do Protocolo

25352472444202036
Situação atual

Aditado ao processo  ?

Assunto
11320 - GENÉRICO - Aditamento - Aprovação condicional - RDC 219/2018
Dados da Publicação (RE - Data Resolução - DOU - Data Publicação)
Não Publicado
Encontra-se na

GQMED - GERÊNCIA DE AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DE MEDICAMENTOS SINTÉTICOS
Desde 29/12/2020

Histórico da Situação

02/08/2024, 10:14 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

https://consultas.anvisa.gov.br/#/documentos/tecnicos/25351479849201584/ 15/21



Expediente
4467247/20-1
Data do Expediente
17/12/2020
Nº do Protocolo
25352024054202053
Situação atual

Publicado deferimento em 08/03/2021.  ?

Assunto

11091 - RDC 73/2016 - GENÉRICO - Inclusão de nova apresentação
Dados da Publicação (RE - Data Resolução - DOU - Data Publicação)

951 - 04/03/2021 - 44 - 08/03/2021
Encontra-se na

GGMED - GERÊNCIA-GERAL DE MEDICAMENTOS
Desde 08/03/2021

Histórico da Situação

Expediente

2224177/20-9
Data do Expediente

10/07/2020
Nº do Protocolo

25352204898202086
Situação atual

Publicado deferimento em 03/11/2020.  ?

Assunto
1425 - GENERICO - Retificação de publicação - ANVISA
Dados da Publicação (RE - Data Resolução - DOU - Data Publicação)
Não Publicado
Encontra-se na

GGMED - GERÊNCIA-GERAL DE MEDICAMENTOS
Desde 03/11/2020

Histórico da Situação

02/08/2024, 10:14 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

https://consultas.anvisa.gov.br/#/documentos/tecnicos/25351479849201584/ 16/21



Expediente
0301001/20-5
Data do Expediente
30/01/2020
Nº do Protocolo
25352260216202015
Situação atual

Aditado ao processo  ?

Assunto

10903 - GENÉRICO- Aditamento- Documento submetido por terceiro
Dados da Publicação (RE - Data Resolução - DOU - Data Publicação)

Não Publicado
Encontra-se na

GRMED.D - GERÊNCIA DE AVALIAÇÃO DE TECNOLOGIA DE REGISTRO DE MEDICAMENTOS SINTÉTICOS
Desde 03/02/2020

Histórico da Situação

Expediente

0524103/19-1
Data do Expediente

13/06/2019
Nº do Protocolo

25352403327201999
Situação atual

Aditado ao processo  ?

Assunto
10903 - GENÉRICO- Aditamento- Documento submetido por terceiro
Dados da Publicação (RE - Data Resolução - DOU - Data Publicação)
Não Publicado
Encontra-se na

GRMED.D - GERÊNCIA DE AVALIAÇÃO DE TECNOLOGIA DE REGISTRO DE MEDICAMENTOS SINTÉTICOS
Desde 14/06/2019

Histórico da Situação

02/08/2024, 10:14 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

https://consultas.anvisa.gov.br/#/documentos/tecnicos/25351479849201584/ 17/21



Expediente
1117197/18-9
Data do Expediente
27/11/2018
Nº do Protocolo
25352924549201860
Situação atual

Aditado ao processo  ?

Assunto

10903 - GENÉRICO- Aditamento- Documento submetido por terceiro
Dados da Publicação (RE - Data Resolução - DOU - Data Publicação)

Não Publicado
Encontra-se na

GRMED.D - GERÊNCIA DE AVALIAÇÃO DE TECNOLOGIA DE REGISTRO DE MEDICAMENTOS SINTÉTICOS
Desde 29/11/2018

Histórico da Situação

Expediente

0438330/18-3
Data do Expediente

30/05/2018
Nº do Protocolo

25352355588201812
Situação atual

Petição encerrada  ?

Assunto
10911 - GRMED - Desistência de petição/processo a pedido
Dados da Publicação (RE - Data Resolução - DOU - Data Publicação)
Não Publicado
Encontra-se na

GRMED.D - GERÊNCIA DE AVALIAÇÃO DE TECNOLOGIA DE REGISTRO DE MEDICAMENTOS SINTÉTICOS
Desde 04/06/2018

Histórico da Situação

02/08/2024, 10:14 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

https://consultas.anvisa.gov.br/#/documentos/tecnicos/25351479849201584/ 18/21



Expediente
0066976/18-8
Data do Expediente
26/01/2018
Nº do Protocolo
25352048899201810
Situação atual

Distribuído para a área responsável  ?

Assunto

10471 - GENÉRICO - Aditamento à solicitação de registro
Dados da Publicação (RE - Data Resolução - DOU - Data Publicação)

Não Publicado
Encontra-se na

GQMED - GERÊNCIA DE AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DE MEDICAMENTOS SINTÉTICOS
Desde 01/06/2020

Histórico da Situação

Expediente

0066974/18-1
Data do Expediente

26/01/2018
Nº do Protocolo

25352048897201821
Situação atual

Anuído  ?

Assunto
11212 - GENÉRICO/SIMILAR - Documentação para análise de bula, dizeres de rotulagem e nome comercial
Dados da Publicação (RE - Data Resolução - DOU - Data Publicação)
Não Publicado
Encontra-se na

CRMEC.D - COORDENAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICAMENTOS DE MENOR COMPLEXIDADE, BULA E
ROTULAGEM
Desde 13/08/2019

Histórico da Situação

02/08/2024, 10:14 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

https://consultas.anvisa.gov.br/#/documentos/tecnicos/25351479849201584/ 19/21



Expediente
2234285/17-1
Data do Expediente
27/11/2017
Nº do Protocolo
25352943803201748
Situação atual

Desistência a pedido  ?

Assunto

10471 - GENÉRICO - Aditamento à solicitação de registro
Dados da Publicação (RE - Data Resolução - DOU - Data Publicação)

Não Publicado
Encontra-se na

GRMED.D - GERÊNCIA DE AVALIAÇÃO DE TECNOLOGIA DE REGISTRO DE MEDICAMENTOS SINTÉTICOS
Enc. 27/11/2017

Histórico da Situação

Expediente

0900287/15-1
Data do Expediente

09/10/2015
Nº do Protocolo

25352435253201565
Situação atual

Concluída análise  ?

Assunto
10416 - GENÉRICO - Aditamento de estudo de biodisponibilidade relativa ou Bioisenção
Dados da Publicação (RE - Data Resolução - DOU - Data Publicação)
Não Publicado
Encontra-se na

CETER - COORDENAÇÃO DE EQUIVALÊNCIA TERAPÊUTICA
Desde 29/06/2019

Histórico da Situação

02/08/2024, 10:14 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

https://consultas.anvisa.gov.br/#/documentos/tecnicos/25351479849201584/ 20/21



Voltar

Expediente
0900206/15-5
Data do Expediente
09/10/2015
Nº do Protocolo
25352435216201575
Situação atual

Distribuído para a área responsável  ?

Assunto

10471 - GENÉRICO - Aditamento à solicitação de registro
Dados da Publicação (RE - Data Resolução - DOU - Data Publicação)

Não Publicado
Encontra-se na

GRMED.D - GERÊNCIA DE AVALIAÇÃO DE TECNOLOGIA DE REGISTRO DE MEDICAMENTOS SINTÉTICOS
Desde 14/10/2015

Histórico da Situação

02/08/2024, 10:14 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

https://consultas.anvisa.gov.br/#/documentos/tecnicos/25351479849201584/ 21/21
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ – ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 230/2024 

PROCESSO Nº 18.010/2024 

 

 

FERRARI MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede 

estabelecida na Cidade de Santos, na Rua São Paulo, 41, Sala 1104, Vila Belmiro, CEP: 11075-330, estado de 

São Paulo, inscrita no CNPJ sob nº 28.004.857/0001-07, por seus procuradores signatários, conforme 

contrato social (doc. 01), vem, sempre respeitosamente, em reposta ao recurso interposto pela licitante 

vencida MEDSI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, empresa já qualificada, apresentar as 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO, o que o faz pelos motivos a seguir alinhados: 

 

 

I. DA TEMPESTIVIDADE  

 

1. Neste ponto, importa destacar que o prazo para a apresentação das Contrarrazões de Recurso 

é de 3 (três) dias úteis, conforme expressamente dispõe a legislação regente. 

 

2. E de igual modo prevê a Cláusula 11.4 da Parte Geral do Edital em tela. Desse modo o prazo 

esgotar-se-á em 12/08/2024.  

 

3. Assim, não há dúvidas quanto à tempestividade das presentes Contrarrazões de Recurso. 

 

II. DAS RAZÕES DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA LICITANTE VENCIDA 

 

4. Por ocasião da realização da sessão do Pregão Eletrônico acima especificado, a MEDSI restou 

como segunda classificada para fornecimento do medicamento cujo objeto restou da seguinte forma 

definido no Edital:  

 
 

5. Na condição de vencida, a empresa PARTNER propôs então o presente RECURSO, pugnando 

pela desclassificação da primeira colocada, bem como sustentando que a ora manifestante seja de igual 

modo desclassificada do certame. 
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6. Contudo, como restará adiante argumentado, as razões apresentadas se afiguram 

demasiadamente distantes da realidade de fato e de direito; mais do que isso, como será amplamente 

demonstrado, age a Recorrente em escancarada Má-Fé, posto que inclusive mente a este r. Órgão, 

sustentando suposta condição que, de fato, inexiste – diga-se, não há pedido de descontinuação temporária 

de fabricação ou importação do medicamento GLICLAZIDA 30mg por parte da fabricante Ranbaxy!!  

 

7. Nesse sentido, como restará devidamente comprovado, o medicamento ofertado pela 

FERRARI (i) tanto atendeu estritamente aos requisitos estabelecidos pelo Edital expedido, (ii) quanto 

inexiste, atualmente, qualquer pedido de descontinuação temporária do medicamento com dosagem de 

30mg. 

 

 

III. DA MÁ-FÉ DA MEDSI – INEXISTÊNCIA DE PEDIDO DE DESCONTINUAÇÃO TEMPORÁRIA DE 

FABRICAÇÃO OU IMPORTAÇÃO DO MEDICAMENTO GLICLAZIDA 30MG  

 

8. Em atenção ao quanto exposto pela Recorrente, imprescindível mencionar seu agir de má-fé 

quando apresenta ao Órgão o argumento de que a Futura estaria ofertando medicamento da Ranbaxy com 

pedido de descontinuação, sem mencionar a dosagem do fármaco! 

 

9. De fato, existe um pedido de descontinuação temporária de fabricação ou importação do 

medicamento Gliclazida, por parte da Fabricante Ranbaxy, mas em sua posologia de 60mg! 

 

10. Basta breve análise do instrumento editalício para concluir que o Órgão pretende a 

aquisição do medicamento Gliclazida na dosagem de 30mg! 

 

11. E para que não restem dúvidas, basta simples consulta ao sítio eletrônico da ANVISA para 

constatar que o pedido de descontinuação do fármaco refere-se à posologia de 60mg, em nada afetando a 

produção da dosagem licitada! Vejamos: 

 



 
 

Ferrari Med Distribuidora de Medicamentos Ltda.                                         CNPJ 28.004.857/0001-07                                                         Inscrição Est. 633.761.479.118   
Rua São Paulo, nº. 41 – Sala 1104 – Vila Belmiro – Santos/SP                        E-mail: vendas@ferrarimed.com.br                                                          Tel.: (13) 3301-1102 

 

 

 

12. Nesse sentido, o fato de a MEDSI omitir a dosagem descontinuada ao Órgão, demonstra, no 

mínimo intrínseca má-fé, ao tentar nitidamente induzir o Órgão em erro! 

 

13. Ora, não há qualquer risco “à continuidade do fornecimento do medicamento, podendo 

impactar negativamente a regularidade no atendimento das necessidades que a licitação visa suprir”, como 

a Recorrente deseja fazer crer! Isso diante do fato de que, o medicamento na posologia licitada, repita-se, 

continua sendo produzido pela Ranbaxy! 

 

14. Não prospera o argumento da Recorrente, e deve ser rechaçado pela intrínseca natureza da 

má-fé da argumentação trazida! Eis que contrária aos princípios norteadores da sadia competitividade 

que deve reger o certame licitatório. 

 

 

IV. DA OFERTA DE PRODUTO EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 

EDITAL  

 

15. Aqui, cabe incialmente esclarecer que a FERRARI, interessada em participar do Certame 

aberto por esta r. Secretaria de Saúde, providenciou a análise das previsões do respectivo Edital, constatando 

sua total aderência às condições lá trazidas em total consonância com o instrumento convocatório, 

especialmente em relação ao item acima descrito. 

 

16. E isso porque, simples leitura do Edital do Certame é suficiente para comprovar que o fármaco 

ofertado pela Recorrida atende integralmente o quanto exigido pelo instrumento convocatório. 
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17. Isso porque o Edital em apreço trouxe, como “Objeto” a ser licitado, o medicamento Gliclazida 

30mg. E nesse aspecto, a Recorrida possui plenas condições de fornecer o fármaco na referida dosagem! 

 

 

18. Não há dúvidas, então, de que o medicamento Gliclazida 30mg fabricado pela Ranbaxy, 

vencedora do certame em apreço, consistiu no exato atendimento ao “objeto” licitado, em estrita 

conformidade com as diretrizes estabelecidas no instrumento convocatório. 

 

 

V. CONCLUSÃO 

 

19. Com base no todo trazido, em relação ao suposto e inexistente pedido de descontinuação 

temporária de fabricação ou importação do medicamento GLICLAZIDA 30mg por parte da fabricante 

Ranbaxy, e fornecido pela FERRARI, fato é que a Recorrente age em má-fé e tenta induzir o Órgão em erro, 

quando omite a dosagem do medicamento descontinuado! 

 

20. Basta breve análise do teor da manifestação da Recorrente para concluir que escondeu a 

PARTNER deste r. Órgão, em seu recurso, a realidade acerca da dosagem descontinuada!!  

 

21. E com base em tal expediente deseja sagrar-se vencedora neste certame?? 

 

22. Aqui, então, cabe o questionamento: em relação à proposta da FERRARI, e diante das razões 

que foram aqui trazidas, por quais razões seria, haveria risco de impactar negativamente quanto as 

necessidades que a presente licitação busca suprir? 

 

23. O que há é tão somente a pretensão deduzida pela Recorrente, buscando favorecer a si 

própria, sem mínimo de boa-fé!  

 

24. O que pretende é unicamente a desclassificação da Recorrida – diga-se, com base em 

inverdades e sem qualquer fundamentação legal – para então arvorar-se na condição de fornecedora única 

do medicamento, e impor à este r. Órgão os preços e demais condições que bem entender. 

 

 

VI. PEDIDO 
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25. Destarte, à vista de tudo quanto aqui exposto, requer seja o recurso interposto pela licitante 

vencida MEDSI conhecido para que, no mérito, seja-lhe NEGADO PROVIMENTO, ante a ausência de fatos 

e/ou direitos que suportem sua pretensão, para o fim de dar seguimento aos atos necessário à adjudicação 

do objeto licitado à FERRARI, notadamente diante do fato de que NÃO HÁ PEDIDO DE DESCONTINUAÇÃO 

DO MEDICAMENTO GLICLAZIDA 30MG DA FABRICANTE RANBAXY! 

 

 

26. Por fim, na remota hipótese de acolhimento do recurso interposto pela licitante vencida, 

REQUER, com fundamento nos artigos 9º e 109, III, da Lei nº 10.520/2002, que servem à observância do 

princípio do duplo grau de jurisdição, seja remetido o processo para apreciação pela autoridade superior 

competente. 

 

 

Termos em que,  

pede deferimento. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2024. 

 

 

FERRARI MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 

DANIEL FERRARI ABRANTES 

 
 
 

DANIEL FERRARI 
ABRANTES:3666
3356836

Assinado de forma digital 
por DANIEL FERRARI 
ABRANTES:36663356836 
Dados: 2024.08.12 
12:07:37 -03'00'
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Contrato e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
697f8dfa5f1d1650e077c7654224063b4301dc71e8a1f419b31a99a6b4ea29b0 foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 150358 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Contrato Social Ferrari Med", cujo assunto é descrito 
como "Contrato Social Ferrari Med", faz prova de que em 21/07/2023 14:32:56, o responsável Akauan de 
Lucas Virtuoso (364.***.***-86) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas 
na prova de autenticidade, sendo de Akauan de Lucas Virtuoso a responsabilidade, única e exclusiva, pela 
idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 21/07/2023 15:10:18 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x422516340e9b7fe9c6e6ff305ebf204311506bf9c85c4173fd15418d358b1aec. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

 

 





Proc. Administrativo 17- 18.010/2024

De: Cristina C. - SES-DATS-AAF-DAF-SR

Para: SEAD-DC - Departamento de Compras 

Data: 14/08/2024 às 08:27:50

Setores envolvidos:

SEGP, SES, SEGOV-DG, PGM-PADM, SEAD-DC, SEAD-DC-ACOMP, SES-DATS-AAF, SES-DTA-ALSO-DCO, GP,

PGM-PADM-9P, SES-DATS-AAF-DAF-SR

SOLICITAÇÃO DE COMPRA 1184/24/ COTAÇÃO 555/24/ ABERTURA DE PROCESSO

LICITATÓRIO/ RP/ MEDICAMENTOS DIVERSOS

 

Prezados,

Ratificamos informações anteriores, pois a marca vencedora do certame (lote 5, licitante 4) Gliclazida, 30 mg,
liberação controlada, marca Ranbaxy (genérico) está com o registro vigente na ANVISA e não há informe de
descontinuação para a mesma. Destacamos que o informe apresentado se refere a apresentação Gliclazida, 60
mg.

Atenciosamente,

_

Cristina Miranda Cardoso 

Farmacêutica

Anexos:
Consultas_Agencia_Nacional_de_Vigilancia_Sanitaria.pdf
Painel_Descontinuacao_de_Medicamentos_MicroStrategy.pdf

Assinado digitalmente por
CRISTINA MIRANDA CARDOSO
Papel: Parte
(CPF 057.877.168-33)
Data: 14/08/2024 08:28:05 -
03:00
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AVENIDA TIRADENTES,520-CEP 12030-180 – CAIXA POSTAL 320 – TELEFONE-PABX (0XX12) 3625.5000  - FAX (0XX12) 3621.6444 

 

Prefeitura Municipal de Taubaté 
Estado de São Paulo 

 

Taubaté, 14 de agosto de 2024. 

 

 

Sr. Prefeito 

 

 

Através de procedimento licitatório realizado na modalidade Pregão Eletrônico, de número 230/24, 

procuramos identificar a melhor alternativa para o Registro de Preços para eventual aquisição de medicamentos 

(diversos XXII), por um período de 12 (doze) meses, prorrogável uma única vez, por igual período, por se tratar 

de bem de natureza comum. 

 

Após a sessão, de forma tempestiva, a empresa MEDSI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, 

apresentou recurso, presente no Despacho nº 16, contra a classificação da empresa FERRARI MED 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA no item GLICLAZIDA 30 MG.  

 

Por sua vez, a empresa FERRARI MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA apresentou as suas 

devidas contrarrazões, presente também no Despacho nº 16, expondo que a classificação se fez de forma 

acertiva. 

 

Por se tratar de assuntos de natureza técnica, encaminhamos o recurso e a contrarrazão para análise da 

Unidade Requisitante. Esta se posicionou, conforme Despacho nº 17, contrária ao recurso apresentado, de modo 

a se manter as decisões de classificação tomadas em sessão. 

 

Assim instruído, alçamos os autos ao elevado discernimento de V. Excelência, com prévio trânsito pela d. 

Procuradoria Municipal, para as determinações que couberem, conhecendo de seu conteúdo, com votos por NÃO 

ACOLHER o recurso apresentado pela empresa MEDSI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, mantendo 

desta forma, as decisões tomadas em sessão. 

 

 

 
Thiago Telles de Faria 

Pregoeiro 



Prefeitura Municipal de Taubaté
Estado de São Paulo

______________________________________________

PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 18.010/2.024
RECURSO ADMINISTRATIVO
Recorrente: MEDSI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.

Cuida-se de recurso administrativo apresentado pela em-
presa MEDSI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, por meio do qual questiona
a  classificação  da  empresa  FERRARI  MED  DISTRIBUIDORA  DE  MEDICAMENTOS
LTDA, alegando que o medicamento ofertado pela recorrida, classificada em primeiro lugar,
está em descontinuação temporária de fabricação e importação, segundo relatório da AN-
VISA, logo, não atende às exigências técnicas contidas no edital.

A recorrida apresentou contrarrazões, afirmando que
atendeu estritamente os requisitos do edital e que o medicamento objeto de discussão
no presente recurso não se encontra sob descontinuação temporária.

O posicionamento do Departamento de Compras, após ma-
nifestação Unidade Requisitante, foi pelo indeferimento da tese apresentada pela recor-
rente.

No  mais,  há  manifestação  da  unidade  requisitante  pelo
não acolhimento da insurgência recursal, pois, após diligências, comprovou-se que o medica-
mento que se encontra descontinuo é o equivalente, mas em outra apresentação:

“Ratificamos informações anteriores, pois a marca vencedo-
ra do certame (lote 5, licitante 4) Gliclazida, 30 mg, libera-
ção controlada, marca Ranbaxy (genérico) está com o regis-
tro vigente na ANVISA e não há informe de descontinuação
para a mesma. Destacamos que o informe apresentado se re-
fere a apresentação Gliclazida, 60 mg. 

Registre-se que por ser esta matéria de ordem estrita-
mente técnica,  voltada ao procedimento adotado, conferência de produto, documentos e
respectivo cumprimento das regras do edital pela autoridade gestora, não cabe a esta Pro-
curadoria Administrativa analisá-la ou questioná-la.
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______________________________________________

Quanto aos aspectos jurídicos, no entanto, especialmente
o Contraditório e Ampla Defesa, parecem-me devidamente respeitados, devendo a Adminis-
tração Pública se atentar para as obrigações impostas aos licitantes nos estritos limites
delimitados no edital e na legislação de regência, conforme nortes insculpidos no princípio
da legalidade e vinculação ao instrumento convocatório.

Ante o exposto, sem adentrar no mérito do ato adminis-
trativo, acompanhando a manifestação do Departamento de Compras e da Unidade Requisi-
tante, esta última responsável pela análise do produto, sou do PARECER pelo RECEBIMEN-
TO do recurso em apreço, e pelo NÃO ACOLHIMENTO da tese apresentada pela recor-
rente MEDSI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, de forma a manter classi-
ficada a empresa FERRARI MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.

Consigne-se por fim que a presente manifestação toma
por base, exclusivamente, os elementos constantes, até a presente data, nos autos do pro-
cesso administrativo em epígrafe.

Ao Departamento de Compras.

É o Parecer.

Taubaté – SP, 15 de agosto de 2024.

 
Jean José de Andrade

Procurador do Município – OAB/SP n. 269.886

Luiz Felipe de Jesus
Escriturário
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Visto. Ciente. De acordo.  

 

 

 

ACOLHO a manifestação elaborada pela Unidade Requisitante e pela 

Procuradoria Administrativa, relativa ao Pregão Eletrônico 230/24, que cuida 

do registro de preços para eventual aquisição de medicamentos (diversos 

XXII), por um período de 12 (doze) meses, prorrogável uma única vez, por 

igual período, referente ao recurso apresentado pela empresa MEDSI 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, sou pelo recebimento do 

mesmo por tempestivo, e no mérito decido pelo NÃO ACOLHIMENTO das 

razões apresentadas, de modo a se manter as decisões tomadas em sessão. 

Prossiga o certame sua regular cadência, com a disponibilização no site desta 

Municipalidade, do parecer na íntegra. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Taubaté, aos 15 de agosto de 2024 

 

 

 

José Antonio Saud Júnior  

Prefeito Municipal 


